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COilRIIO COMUJQTlmo OE OCIIDA 
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Autol'1aa a Prefeitura Munioipa.l de Uohoa, 
a o•l•brar oon•bio oom o Eotado de São -
Pa1o, atr••'• da Seoretarta de Energia• 
Saneamento llúioo do lotado de São Paulo­
BABESP, ob~etiTando a exeou9ão felo muni­
o!pto 4• obras• aeniooa deatina4oe a•! 
lhoria doa •eu.o aiatemao do ~ao e eaao­
to•, oonfo:rm• ooneta no Artigo 10., oonoe -4• iaengio 4• ISS à SADES'F e dá outra.e -
pz"OTidlb101u. 

SR. O!LSO AUGtJB'?O llIROLLI, Prefeito ?!unicipnl do Uohoa, 
Eatdo 4e São Palo, u•anc!o 4e 8\lae atrilN.i98ea legais, 

las aaber 1u• a Oiaara !!wlioipel aprowu. Ili 011 aanoiono­
• prollUlgo a etlU,inte Leis 

Artigo 1•.- 1ioa o Poder Exeou:tiTO 4aate ?!.unio!pio al,lto -rizdo a celebrar com o Governo do Eetado do São Paulo, atr~vla ~a -
5eoretar1a de Energia e Saneamento e com 1nternniê.no1.n da Companhia 
de Saneamento Bieico do !atado 4e Bio Palo - 81.BESP, con7ênio para­
Oomplementqlo da pertuJ'qão • equipamento do po90 proíun~o • reaer­
Yat6rto de 200 m3 1 no Oon~to Habitacional O'OmJ Vicente Oamilo Pin­
to, (SU.plaie11ta ReO\U'eoe 4o Oon•ênio U2/91-SIR), neeto !i'.unic:Ípio 1 

em que a Secretaria de Enere;ia e Saneamento partic:lpn,:·,\ com n impor­
tância 4• on137,ooo.ooo,oo (trinta• ••t• milhões de oru~•iroe), oa­
bendo ao Kunio{pio de UOhoa partioipar oom idêntico v~lor. 

Aniso 2a. • A Preteihra executari 41retMonte ou atra -•'• de teroeiroa u obraa e/w. aen1goa, aempre oom a nse1otêno1a -
11,on1oa da S.AliESP, naa oon41gõea eat;J)l&ladaa no Convênio lavrado. 

Anigo 31. • Pela exeClllgão 4a uaiatêno1n t,onioa e•­
eeeeorpento a SABESP reoeberá 3,~ (trle o aeio por oento) Ro valor 
total ao oonvlnio, lato,, ORt~.,90.000,00 (doia milhõea, quinhantoa 
• nonnta 11U oruseiroa), q.ue a Prefeitura PBGaJ'á paroaladwnente,. na 
aeua proporoio 91111u• ae derem ao liberações. 
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Aniso 41. - J'ioa isenta cto pquento de Imposto Sobre 
Senigo• 4• qualquer natvema -· ISS, a Companhia de S1J11aamento -
l5Úioo do Batdo 4• eao Paulo - SABESP, durante o poríoao em que 
pel'IIUleoer • 'fisor o OonY~io • o Contrato Su}llemant~~ a oerem­
oelebra4oa. 

Aniso ,,. - &'la Lei entrar, • naor na data 4e eu.a- 1 
pi'blioagio, r••oaactu u 4io:poeigõ•• • oonvú-io. l 

Prefeitura Mlmioi:pal de Uohoa, ao• 22 4o m~s de eetem- 1 

'bro 4o aDO de le992e 

~.,;~ 
~-~..., OJJilÍOLLI 

Plll'EITO WfiICIPAL 

· Begietrdo no lifl'O 4• Le ~ublicado por 
atixa;ic no looal 4t ooetue • ela Imprenea locai. 

V.ERA 
SECllt'rÃRIA T)A rni::rr.lT\J" \ 


